
COMISSÃO DE TURISMO 

PROJETO DE LEI Nº 1.661, DE 2023

Insere  no  Calendário  Nacional  de
Eventos,  do  Ministério  do  Turismo,  a
tradicional  “Modamix”,  do  município  de
Itabaianinha, no Estado de Sergipe.

Autor: Deputado THIAGO DE JOALDO

Relator: Deputado PAULO GUEDES

I - RELATÓRIO

Cuida-se de projeto de lei que insere, no Calendário Nacional

de Eventos, vinculado ao Ministério do Turismo, o tradicional “Modamix”, do

município de Itabaianinha, no Estado de Sergipe.

Conforme  a  justificativa  do  projeto,  o  evento  materializa  o

potencial da indústria de confecções e estimula a abertura de novos mercados

na região de Itabaianinha/SE, que se tornou um importante polo industrial que

gera  milhares  de empregos e  atrai  a  atenção  de  compradores varejistas  e

atacadistas de diversas partes do país.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Turismo  e

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (art.  54,  RICD)  e  está  sujeita  à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  (art.  24,  II  RICD),  em  regime  de

tramitação ordinário (art. 151, III, RICD).

Em 17/05/2023, o projeto foi  recebido por esta Comissão de

Turismo. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

Em 03/07/2024, o então relator, deputado Nitinho, apresentou a

esta Comissão o parecer pela aprovação da matéria. Na reunião deliberativa
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extraordinária  do  dia  13/11/2024,  assim  como na  do  dia  27/11/2024,  o  PL

1661/23  foi  retirado  de  pauta,  por  ausência  do  relator.  Em  28/11/2024,

deputado Nitinho deixou de ser membro desta Comissão.

Em 28/05/2025,  tive a honra de ser  designado relator  deste

projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados (art. 32, XIX), compete a esta Comissão de Turismo se pronunciar

acerca do mérito do projeto de lei nº 1.661, de 2023.

Consideramos meritório  este  projeto,  pois  visa a colocar  em

evidência,  por  meio  da  inclusão  no  Calendário  Turístico  Oficial,  o  tão

importante evento para a região de Itabaianinha/SE, conhecida como “capital

sergipana da moda”. O Modamix é o maior evento de moda de Sergipe que

ocorre anualmente no município de Itabaianinha e conta com desfiles, vitrines,

oficinas e palestras, além de apresentar grandes lançamentos de tendência no

universo da moda.

Com  isso,  o  Modamix  ajuda  a  divulgar  e  a  impulsionar  a

indústria têxtil  local,  também contribuindo para movimentar o comércio e os

serviços da região, atraindo turistas de cidades vizinhas e de outras regiões do

Brasil. Acreditamos que a inclusão do Modamix no Calendário Turístico Oficial

em muito ajudará a tornar o evento nacionalmente conhecido e a despertar o

interesse de turistas de outras  localidades.  Assim,  incentivará  o turismo na

cidade,  movimentando  os  negócios  e  o  comércio  locais,  gerando  impactos

positivos para o desenvolvimento econômico, turístico e social  do município,

com mais emprego e renda para a população.

Diante  do  exposto,  o  nosso  voto  é  pela  APROVAÇÃO  do

projeto de lei nº 1.661, de 2023.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado PAULO GUEDES

Relator

2025-10915
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